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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal 

Caçapava do Sul 

LEI N 2  006/27, de 09 de junho de 1987. 

Autoriza a Stip ementação de Rihr 

ca Orçamentária. 

OTOMAR OLEQIJES VIVIAN, Prefeito Municipal 	de 
Caçapava do Sul , Estado do R i o Grande do 5tj i 

Faço saber, que a Carnara de Ver-eadni-e s aprnvou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 

- 	 Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir Créditos Supiementares nas segti 1 ntes Unidades Orçamentárias: 

110.-:GABINETE.Do.PREFELT0:' 

i1.1.1.01 	- 	Vencimentos 	e 	Vantagens 	Fixas 	....... CZ$ 100.000,00 
120..SECRETARIAGERAL.D0.MUNICÍPIO: 

3.1.1.1.02-Despesas 	Variáveis 	.................. CZ$ 10.000, 00 
3.1.3.2.00 	- 	Outros 	Serviços 	e 	Encargos 	. . . . . . . . . . CZ$ 30,000, 00 

• 
125.-SECRETARIA 	MUNICIPAL •DE.ADMLNISTRAÇAO: 

Vencimentos 	e 	Vantagens 	Fixas 	....... CZ$ 100.000,00 
3.1.3.2.00 	- 	Outros 	Serviços 	e 	Encargos 	......... 07$ 20.000,00 

• 130.- 	SECRETARLA.MUNICIPAL.DA.FAZENDA: 

3.1.1.1.01 	- 	Vencimentos 	e 	Vantagens 	Fixas 	....... 07$ 150.000,00 
3.1.3.2.00 	- 	Outros 	Serviços 	..................... CL$ 50.000,00 

140-SECRETARIA _MUNICIPAL 	DE .TIJRISMO: 

3. 1 .3.2.00 	- 	Outros 	Serviços 	e 	Encargos 	.......... 07$ 40.000,00 

150 •- 	SECRETARIA 	MUNICIPAL_J]E.OBRAS, 	VLAÇAO.E_TRANSP.: 

• 3.1.2.0.00 	- 	Material 	de 	Consumo 	................. 07$ 500.000,00 
170 	SECRETARIA •MUNIC. .SAUDE .E 	BEM 	ESTAR 	SOCIAL: 

3.1 .3.1.00 	- 	muneração 	de 	Serv. Tessoais 	....... 07$ 200.000,00 

' 3.1.3.2.00 	- 	Outros 	Serviços 	e 	Encargos 	.......... 07$ 50.000, 00 

180 ., .SECRETAR LA .MIJN 10. .DE .AGR [0. . IND. 	E ,COMERC lO: 
7iT1.1.02 	- 	Despesas 	Variáveis 	.............. 07$ 5.000,00 

3.1.3.2.00 	- 	Outros 	Serviços 	e 	Encargos 	.......... 07$ 100.000,00 
190 .. ENCARGOS_GERA IS .DC .MIJN ICE P [O: 

- 	Ohr i qçAes 	Patrona is 	................ 07$ 200. 000,00 

3.1 .3.2.00 	- 	Outros 	Serviços 	e 	Encargos 	.......... 07$ 200.000,00 

s 3.2.5.1.00 	- 	Inativos 	............................ 07$ 200.000,00 
.0 ., 	 . a.2.5.2.00-Pensionust.is 	........................ 

3.2.5.3.00 	- 	SaMrin 	F,iniHia 	. . . . . . . . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

. t..Z$ 

OZS 

D0.000,00 
20.000,00 

'$ 4.3. 5.1 .00 	- 	Amor? izaçã» 	da 	Dívida 	Contratada 07$ 100.000,00 

41 TOTAL 	......... 07$ 	2.1. 25.000,00 
Art . 	2° 	- 	Servirá 	de 	recurso 	para cobertura 

• dos 	C1'édits 	Suplementares 	de 	que 	trai..) 	o 	art.. 	1, o C\cCSo '- 	(ir 	ar 
rccatlaçãn 	previsto 	par-a 	o 	nre'-0;)Í e 	e'ercíc 	o 	financeiro. 

Art.3° 	- 	E:t.a 	Lei 	cni.rará 	ciii \'lqnr a 	part ir 

da 	data 	de 	sua 	puNI icaço, 	revogadas 	r 	dispo'.içi\es cm 	cnri1.m'ari. 

GABINETE 	P0 	PREFEITO 	MUNICIPAL DE O ÇAPAVA 	ro 
09 	.lc 	junho 	de 	1 Q7 . 
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